
102  diário oficial Nº 34.687 Quarta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2021

§1º Para atendimento das demandas periciais, 30 (trinta) podendo ser:
i) dividas em 5 (cinco) dias com jornada diária de 6 (seis) horas para se-
tores que laborem em regimes expediente, ou;
ii) dividas em 10 (dez) dias com jornada diária de 12 (doze) horas para 
setores que laborem em regimes de escala de serviço mensal;
§2º Para realização de atividades periciais complementares, 10 (dez) ho-
ras, devendo ser cumpridas, preferencialmente, nas dependências do cPc 
“renato chaves”.
i) Entende-se por atividade Pericial complementar estudos, pesquisas, 
confecções de laudos, atendimento de demandas judiciais ou atendimento 
às solicitações de pericias que ensejam o atendimento emergencial.
ii) Quando se tratar de expediente a atividade Pericial complementar de-
verá, obrigatoriamente, ser distribuída de segunda a sexta-feira, entre 07 
e 22hs, não podendo exceder ao limite máximo de 6 (seis) horas diárias.
§3º Os peritos oficiais que não estiverem no efetivo exercício das ativi-
dades periciais deverão laborar em regime de expediente, observando o 
disposto no inciso ii, art. 9º do decreto 333/2019.
§4º É vedada a aplicação dos parágrafos 1º e 2º deste artigo aos peritos 
oficiais que se enquadrem no parágrafo 3º.
art.2º. o expediente das unidades administrativas do cPc-rc, nos termos 
do art. 8º do decreto nº 333/2019, deverá enquadrar-se nos regimes de 
expediente ou escala de serviço conforme segue:
§1º os setores da Engenharia legal, Pericias em informática, Pericias Vei-
culares documentoscopia forense, fonética forense, Balística forense, 
impressão datiloscopia, crimes contra o Patrimônio e Psiquiatria forense, 
obrigatoriamente, deverão enquadrar-se nos regimes de expediente.
i – o expediente será de segunda a sexta-feira de:
a) 08 às 14hs ou,
b) 12 às 18h;
2º os setores: laboratório forense, crimes contra a Vida, odontologia 
legal, Pericias no Vivo e Pericias no Morto, obrigatoriamente, deverão en-
quadrar-se nos regimes de escala de serviço.
i – a escala de serviço compreende o serviço diuturno de segunda a domin-
go, feriados e facultados será de 07 às 19hs e de 19 às 07hs;
ii – Somente os setores que atendem de segunda a domingo poderão ter 
seus horários enquadrados em escala de serviço diurno/noturno, de 07 às 
19 horas e de 19 às 07 horas do dia seguinte.
art.3º. os Gerentes dos setores em que as atividades funcionem em regi-
me de escala de serviço deverão apresentar mensalmente as escalas para 
apreciação e aprovação das respectivas coordenações e/ou diretorias, no 
caso de Unidade regional e Núcleos aos Gerentes regionais responsáveis, 
sempre com o envio de cópia a coordenação das regionais, devendo ser 
dado conhecimento aos servidores pelo chefe imediato com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
§1º É vedado ao servidor laborar em escala de serviço sem o descanso e 
folga.
§2º as escalas de serviço só poderão ser alteradas pelas coordenações e/
ou Gerências ou por determinação superior a bem do serviço público.
§3º as trocas de serviço somente serão possíveis em casos excepcionais, 
desde que justificadas e aprovadas pelo chefe imediato, devendo ser re-
gistradas em formulário padrão, conforme anexo ii desta portaria, res-
peitando o tempo mínimo para repouso de 36 horas (trinta e seis) horas 
entre jornadas.
§4º Não se aplica o parágrafo 3º deste artigo aos Peritos Oficiais que es-
tejam no atendimento dos Núcleos Avançados ou em Operações oficiais.
art.4º. considerando as horas destinadas à atividade Pericial comple-
mentar, ficam os chefes imediatos de cada setor responsáveis por gerar 
mensalmente o relatório de acompanhamento da produção dos servido-
res lotados em sua Gerência e/ou coordenação e encaminhar ao recursos 
Humanos ratificado pela chefia imediata juntamente com a frequência do 
perito oficial.
§1º Ocorrências em que o servidor apresentar laudos não finalizados e 
sem pendência de exames complementares, a chefia imediata deverá co-
munica-lo, por meio de memorando, estipulando prazo para a finalização 
dos laudos afetos.
§2º Em caso de não cumprimento do comunicado ou que o servidor não 
apresente comprovação que justifique o não atendimento, deverá a chefia 
imediata encaminhar para conhecimento da corregedoria.
§3º o não cumprimento dos parágrafos 1º e 2º deste artigo, por parte da 
chefia imediata, acarretará em apuração das responsabilidades nos termos 
da lei 5.810/94.
art.5º. Quando a autarquia for demandada dentro das atribuições de sua 
competência, pela natureza do cargo, e que necessite designar servidores 
ao atendimento fora da escala de serviço do setor de lotação, a adminis-
tração poderá:
§1º designar o servidor para o atendimento das demandas periciais a qual-
quer tempo, nesse caso, não se aplicando o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 1º desta portaria.
§2º o não atendimento da designação acarretará em apuração de respon-
sabilidade nos termos da lei 5.810/94.
art.6º. as demais disposições seguirão o que dispõe o decreto nº 333/2019.
art.7º. os casos omissos nesta portaria serão dirimidos pelo titular desta 
autarquia.
art.8º. Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de SETEMBro de 2021 
e revogam-se as demais disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 31 de aGoSTo 
de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
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iNstaUraÇÃo do Processo adMiNistratiVo disciPLiNar 
N.º 005/2021
Portaria N.º 041/2021 – correGedoria cPc “rc”, de 31 de 
agosto de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de ja-
neiro de 2000 e suas alterações; coNSidEraNdo que é dever deste setor 
correicional promover a sua apuração imediata, nos termos do art. 199 
da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo as informações 
contidas no processo E-Protocolo n.º 2021/658257; coNSidEraNdo as 
informações contidas no processo E-Protocolo n.º 2021/761506. rESolVE: 
art. 1º – dESiGNar os servidores alberto Nunes Neto, assistente admi-
nistrativo, Matrícula funcional 57207439/1; Sylvio cezar cardoso de cas-
tro leão, Perito criminal, matrícula funcional 54188034/1 e laercio Uchoa 
Pinheiro, Motorista, Matrícula funcional 57203763/1, todos ocupantes de 
cargo efetivo, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 
Processo administrativo disciplinar visando à apuração de eventuais res-
ponsabilidades administrativas descritas nos E-Protocolos nº 2021/658257 
e 2021/761506, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos; art. 2º – fixar para conclusão dos 
trabalhos, o prazo de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação sob moti-
vação, nos termos do art. 191, § 11 da lei 5.810/94. art. 3º – Esta Porta-
ria entrará em vigor, contados da publicação desta no d.o.E. registra-se, 
Publica-se e cumpra-se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - 
corregedora do cPc “rc”.
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 309 de 26/08/2021 – daF
SErVidor: JoSÉ Maria doS SaNToS fErNaNdES
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla: 5233020/1
PErÍodo: 22.08.2021 à 21.09.2021
Portaria Nº 310 de 26/08/2021 - daF
SErVidor: VaMilToN JoSÉ alBUQUErQUE dE alMEida
carGo: Perito criminal MaTricUla: 5832497/1
PErÍodo: 20.08.2021 à 15.02.2022.
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